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CST PROCESSOS GERENCAIS

GESTÃO PÚBLICA E ORGANZAÇÕES SOCIAIS

PROF GABRIELA PELEGRINI TISCOSKI



Ementa

 Funções administrativas na Gestão Pública: 
 Planejamento, Organização, Direção e Controle.
 Gestão Pública aplicada ao IFSC.



Planejamento na Administração 
Pública

vai (Séneca)



Planejamento na Administração 
Pública

Planejamento

Objetivos

 Função da administração responsável pela definição dos objetivos
da organização e pela concepção de planos que integram e
coordenam suas atividades.

Resultados, propósitos,
intenções ou estados

futuros que as 
organizações pretendem  

alcançar

Planos

Guias que integram e 
coordenam as atividades 

da organização de forma a 
alcançar seus objetivos



 Sem ele todas as outras funções
ficariam comprometidas:

administrativas

estrutura da▪ Como organizar os recursos e a  
organização?

▪ Como dirigir de maneira eficaz os membros da
organização se não estivesse claro: para quê fazer
(objetivos) e como fazer (planos)?

▪ Como controlar as atividades sem objetivos ou
parâmetros que servissem de base?

Importância do
Planejamento



 Proporciona um senso de direção.

 Focaliza esforços.

 Maximiza a eficiência.

 Reduz o impacto do ambiente.

 Define parâmetros de controle.

 Atua como fonte de motivação e comprometimento.

 Potencia o autoconhecimento organizacional.

 Fornece consistência (base para a tomada de decisão).

Importância do
Planejamento



Abrangência Horizonte
temporal

Especificidade Permanência

Estratégico Longo prazo Geral Permanente

Tático Médio prazo

Operacional Curto prazo Específico Temporário

Tipos de
Planejamento



eloEXEMPLO DE ESTRUTIRA DE PLANEJAMENTO

Importância
•Fortalece a gestão pública.
•Dá direção clara para atingir metas.
•Garante uso eficiente dos recursos.



Benefícios principais

1.Transparência – cidadãos entendem prioridades, investimentos e 
podem fiscalizar.
2.Eficiência – elimina desperdícios, organiza ações e melhora serviços 
essenciais.
3.Avaliação de desempenho – define metas mensuráveis, permite 
ajustes e aumenta a responsabilidade dos gestores.
4.Antecipação de problemas – identifica riscos e desafios antes que 
ocorram.
5.Melhora na governança – alinha ações aos objetivos de longo 
prazo, com foco no bem-estar coletivo.
6.Sustentabilidade – é dinâmico e adaptável, garantindo 
continuidade e relevância mesmo diante de mudanças.



 Missão: define o que é a organização e as razões para
sua existência

 Visão: é a declaração do que a organização deseja ser,
ou seja, da posição que ela deseja ocupar no futuro

 Valores: princípios e qualidades que são
intrinsicamente desejáveis pelos membros da
organização

Planejamento: objetivos
estratégicos



Objetivos estratégicos do IFSC



Planejamento no IFSC







 Distinção entre quem planeja e quem executa,
levando à separação entre “mentes” e “mãos” e,
frequentemente, à falta de compromisso daqueles
que executam atividades que não conceberam.

Crise do Planejamento
Público



 A mistificação do planejamento, como função de uma
"elite de técnicos altamente qualificados" e,
consequentemente, vistos como isolados do mundo
real e propositores de ideias mirabolantes e
inaplicáveis.

Crise do Planejamento
Público



 A excessiva valorização da forma, com “mistificação”
dos formulários e tabelas a serem preenchidos de
tempos em tempos, de modo repetitivo e divorciado
da realidade dinâmica que deveriam incorporar.

Crise do Planejamento
Público



• O planejador deve se vincular à ação e aos resultados, caso
contrário o planejamento perde a razão de ser: quem
planeja mesmo é quem faz; quem está interessado na ação
está implicado nela.

• As decisões sobre a ação têm que ser tomadas pelos que 
agem efetivamente.

 Quem está agindo precisa pensar a ação, para que reduza-
se a possibilidade de descobrir erros.

 O bom especialista em planejamento não deve planejar
sozinho.

Como superar a
crise?



 Devem ser comunicados a todos os envolvidos.

 Devem ser definidos instrumentos de controle e avaliação 
de sua realização.

 Devem ser flexíveis.

 Devem ser estabelecidas relações entre os objetivos e as 
recompensas.

 Aprender com erros e acertos para decidir sobre outras 
ações.

Planejamento
eficaz



O IFSC acompanha



Além de planejar é preciso alocar 
os recursos para colocá-lo em 

prática...



Organização na Administração 
Pública

Coordenar

Integrar

Dividir

Atividades e 
recursos para 

alcançar metas 
definidas

Desenho da 
estrutura 

organizacional



 É o resultado final do processo de organização.

 Refere-se ao modo como as atividades de uma
organização são ordenadas para possibilitar o alcance
dos objetivos organizacionais.

 Especifica os papéis, relações e procedimentos
organizacionais que possibilitam uma ação
coordenada dos seus membros.

 O organograma é uma representação gráfica da
estrutura de uma organização.

Estrutura
Organizacional





Organograma do IFSC



Elementos do processo de organização no
IFSC

Formalização



A excessiva formalização limita a 
flexibilidade, a criatividade e a 

rapidez de resposta, competências 
consideradas essenciais para as 

organizações hoje...



 É a rede de relações sociais e pessoais que não é
estabelecida ou requerida pela estrutura formal.

 Surge da interação social, desenvolve-se
espontaneamente quando as pessoas se reúnem, e
usualmente não aparece no organograma.

 Sim, ela sempre está presente nas organizações...

Organização
informal



Os gestores devem tentar identificar a 
“parte informal” para tentar 

coordenar e comandar seus membros 
rumo aos objetivos definidos pela 

organização formal...



articulação da
▪ É a função da administração responsável pela

ação dos indivíduos no contexto
organizacional.

▪ É um processo interpessoal relacionado com a
administração das relações entre os membros
organizacionais e a organização.

▪ Envolve a orientação, a motivação, a comunicação e a
liderança dos trabalhadores, buscando compatibilizar
os objetivos destes com o desempenho da
organização.

Direção na Administração
Pública



 Aqueles que tem posições de chefia na organização,
ou exercem esse papel em algum momento, por força
de lei, com base em regras e normas formais...

 O IFSC segue a Lei 11892/2008 que define na Seção IV
quem serão seus dirigentes...

 O IFSC segue sua legislação interna (Estatuto e
Regimento Interno) que especificará as atribuições
dos dirigentes...

Quem dirige?



Direção

• É a função que coloca o planejamento em prática, 
conduzindo pessoas e recursos para alcançar os objetivos da 
administração pública.
Inclui:

• Tomada de decisão: escolher os melhores caminhos diante 
de alternativas.

• Comunicação clara: transmitir orientações de forma 
transparente e acessível.

• Motivação: engajar os servidores públicos para que atuem 
com comprometimento e foco no bem comum.

• Coordenação: alinhar esforços entre diferentes órgãos e 
equipes, evitando duplicidade de ações.

• Liderança ética: zelar pelo interesse público, estimulando 
responsabilidade e confiança.



Direção no IFSC



Direção no IFSC



 O administrador detém a autoridade formal para
desempenhar as funções administrativas.

 Mas para dirigir, a autoridade formal muitas vezes
não basta: é necessário ter capacidade de motivar,
gerar entusiasmo e comprometimento por parte das
pessoas.

 É essa capacidade que distingue o administrador do
líder.

 Os líderes utilizam o poder como meio de atingir os
objetivos do grupo.

O fenômeno da
liderança



Bases do Poder

Poder formal

Poder pessoal

Coercitivo

Recompensa

Legítimo

Competência/  
talento

Referência



De nada adianta planejar, organizar 
e dirigir se não há controle...



 Esforço sistemático de geração de informações sobre
a execução das atividades organizacionais, de forma a
torná-las consistentes com as expectativas
estabelecidas nos planos e objetivos.

 Processo que busca garantir o alcance eficaz e
eficiente da missão e dos objetivos organizacionais.

Controle na
Administração Pública



 Função administrativa que busca assegurar que a
Administração atue em consonância com os princípios
que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.

Controle na
Administração Pública



Controle

É a função que acompanha, avalia e corrige o que foi planejado e executado.
Inclui:

• Monitoramento contínuo: verificar se os recursos estão sendo aplicados 
corretamente.

• Avaliação de resultados: comparar o que foi feito com as metas previstas.

• Correção de falhas: ajustar rumos quando há desperdícios, atrasos ou desvios.

• Fiscalização: garantir legalidade, transparência e prestação de contas 
(accountability).

• Indicadores de desempenho: usar métricas para medir eficiência, eficácia e 
efetividade das políticas públicas.

Auditorias do Tribunal de Contas, relatórios de execução orçamentária ou 
acompanhamento de metas em planos de governo.



 Controladoria-Geral da União (CGU)– o papel da CGU é
verificar se o recurso federal está sendo usado
adequadamente ou se está sendo desviado para outras
finalidades.

 Ministério Público Federal (MPF) – os Promotores de
Justiça e os Procuradores da República, integrantes do
Ministério Público, defendem os interesses da sociedade,
portanto também recebem e investigam denúncias de
desvios de dinheiro público e propõem ações judiciais
visando à punição dos envolvidos e ao ressarcimento dos
recursos desviados.

Órgãos de controle da
Administração Pública



 Poder Judiciário (Juízes e Tribunais de Justiça) – são eles
que dão a última palavra: decidem quem vai ou não ser
punido, quem deve ou não ir para a cadeia, quem perde ou
não o mandato etc. Mas eles só podem agir se forem
acionados por alguém: pelo promotor de Justiça, por
exemplo, ou por qualquer pessoa, mas neste caso precisa
haver assistência de um advogado.

 Tribunal de Contas da União (TCU) – julga a boa e regular
aplicação dos recursos públicos federais e auxilia o
Congresso Nacional no controle externo da Administração
Pública Federal e no julgamento das contas do Presidente
da República.

Órgãos de controle da 
Administração Pública



Tribunais de Contas

Ao tribunais de Contas são Órgãos auxiliares do Poder Legislativo, por 
eleição constitucional, no exercício do controle externo, responsáveis pela 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

dos órgãos e entidades públicas do país quanto à legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Os Tribunais de Contas e órgãos de Controle Interno são fundamentais para 
a fiscalização e eficiência da Administração Pública, combatendo a 

corrupção e assegurando a aplicação correta dos recursos
públicos.

O desenvolvimento e a efetivação de sistemas de Controle Interno nos 
municípios são essenciais para a transparência e prevenção de 

irregularidades, sendo complementares ao trabalho dos Tribunais de 
Contas na promoção de uma gestão pública eficaz e íntegra.



 Pressupõe a fiscalização das ações governamentais
pelo cidadão e pelas entidades representativas da
sociedade organizada.

 Participação do cidadão na gestão pública, na
fiscalização, no monitoramento e no controle das
ações da Administração Pública, tratando-se de ainda
de um importante mecanismo de prevenção da
corrupção e de fortalecimento da cidadania.

Controle
Social



Exemplo de controle na gestão pública

Relatório de Gestão Fiscal (RGF) exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF).
Como funciona:
•A cada quadrimestre, os órgãos públicos precisam apresentar relatórios que 
mostram receitas, despesas, gastos com pessoal, endividamento e metas 
fiscais.
•Esses relatórios são analisados pelos Tribunais de Contas e ficam disponíveis 
para a população.

Por que é controle?
Porque permite acompanhar a execução do orçamento, avaliar se os gastos 
estão dentro dos limites legais e corrigir falhas caso haja risco de desequilíbrio 
financeiro.

Outros exemplos práticos de controle na gestão pública:
•Auditorias do Tribunal de Contas da União (TCU) ou dos estados.
•Prestação de contas de programas sociais (ex.: Bolsa Família/Auxílio Brasil).
•Avaliação de metas do Plano Plurianual (PPA).



Exemplos de Controle na 
Gestão Pública



Financeiros

• Relatório de Gestão Fiscal (RGF) – verifica 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

• Auditorias do TCU e TCEs – examinam receitas, 
despesas e licitações.

• Prestação de contas anuais – obrigação dos 
gestores sobre uso do orçamento.

• Limite de gastos com pessoal – controle para evitar 
excesso na folha de pagamento.



Administrativos

•Relatórios de execução orçamentária – acompanham a 
aplicação dos recursos em programas e obras.
•Indicadores de desempenho – medem eficiência e eficácia 
dos serviços públicos (ex.: tempo de atendimento em 
hospitais ou emissão de documentos).
•Sistemas de controle interno – setores da própria 
administração que monitoram contratos, convênios e 
processos.
•Planos e metas – acompanhamento do Plano Plurianual 
(PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei 
Orçamentária Anual (LOA).



Sociais

•Ouvidorias públicas – recebem reclamações, denúncias e 
sugestões da população.
•Transparência ativa – portais na internet que mostram 
gastos, licitações e contratos em tempo real.
•Controle social – conselhos de políticas públicas (ex.: 
Conselho de Saúde, Conselho de Educação).
•Pesquisas de satisfação – avaliação da qualidade dos 
serviços oferecidos ao cidadão.



Controle no IFSC

Fonte: Regimento Geral IFSC
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 Instituição da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica, criando os Institutos Federais de Educação, Ciência
e Tecnologia: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2008/lei/l11892.htm

 Constituição Federal:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.h 
tm

 Criação de cargos efetivos, cargos de direção e funções
gratificadas no âmbito do Ministério da Educação, destinados às 
instituições federais de ensino:  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2012/lei/L12677.htm

Referências:
Legislações
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 Portal do IFSC: http://www.ifsc.edu.br/

Referências: Sites e documentos 
institucionais do IFSC

http://www.ifsc.edu.br/

	Slide 1:     
	Slide 2: Ementa
	Slide 3: Planejamento na Administração  Pública
	Slide 4: Planejamento na Administração  Pública
	Slide 5: Importância do Planejamento
	Slide 6: Importância do Planejamento
	Slide 7: Tipos de Planejamento
	Slide 8: eloEXEMPLO DE ESTRUTIRA DE PLANEJAMENTO
	Slide 9
	Slide 10: Planejamento: objetivos estratégicos
	Slide 11: Objetivos estratégicos do IFSC
	Slide 12: Planejamento no IFSC
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15: Crise do Planejamento Público
	Slide 16: Crise do Planejamento Público
	Slide 17: Crise do Planejamento Público
	Slide 18: Como superar a crise?
	Slide 19: Planejamento eficaz
	Slide 20: O IFSC acompanha
	Slide 21: Além de planejar é preciso alocar  os recursos para colocá-lo em  prática...
	Slide 22: Organização na Administração  Pública
	Slide 23: Estrutura Organizacional
	Slide 24
	Slide 25: Organograma do IFSC
	Slide 26: Elementos do processo de  organização no IFSC
	Slide 27: A excessiva formalização limita a  flexibilidade, a criatividade e a  rapidez de resposta, competências  consideradas essenciais para as  organizações hoje...
	Slide 28: Organização informal
	Slide 29: Os gestores devem tentar identificar a  “parte informal” para tentar  coordenar e comandar seus membros  rumo aos objetivos definidos pela  organização formal...
	Slide 30: Direção na Administração Pública
	Slide 31: Quem dirige?
	Slide 32: Direção
	Slide 33: Direção no IFSC
	Slide 34: Direção no IFSC
	Slide 35: O fenômeno da liderança
	Slide 36: Bases do Poder
	Slide 37: De nada adianta planejar, organizar  e dirigir se não há controle...
	Slide 38: Controle na Administração Pública
	Slide 39: Controle na Administração Pública
	Slide 40: Controle 
	Slide 41: Órgãos de controle da Administração  Pública
	Slide 42: Órgãos de controle da Administração  Pública
	Slide 43:              Tribunais de Contas   Ao tribunais de Contas são Órgãos auxiliares do Poder Legislativo, por eleição constitucional, no exercício do controle externo, responsáveis pela fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
	Slide 44: Controle Social
	Slide 45
	Slide 46: Exemplos de Controle na Gestão Pública
	Slide 47: Financeiros
	Slide 48
	Slide 49
	Slide 50
	Slide 51: Referências
	Slide 52: Referências: Legislações
	Slide 53: Referências: Sites e documentos  institucionais do IFSC

